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MINISTÉRIO DA CIDADANIA
 

  

PLANO DE TRABALHO 
PLANO DE TRABALHO ANEXO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 54/2020

(SEM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO)

 

1. DADOS CADASTRAIS

Par�cipe 1: Secretaria Especial do Desenvolvimento Social / Ministério da Cidadania
CNPJ: 05.526.783/0001-65
Endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco A
Cidade: Brasília
Estado: DF
Esfera Administra�va Federal
Nome do responsável: Sérgio Augusto de Queiroz
RG 1.318.332-2 SSP/PB 
CPF: 839.199.294-20
Endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco A
Cidade: Brasília
Estado: DF
Par�cipe 2: Secretaria de Alfabe�zação / Ministério da Educação
CNPJ:00.394.445/0001-01
Endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco L
Cidade: Brasília
Estado: DF
Esfera Administra�va Federal
 
Nome do responsável: Carlos Francisco de Paula Nadalim
CPF: 007.890.379-39
RG: 6892670-0
Endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco L
Cidade: Brasília
Estado: DF

2. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO

Título: Acordo de Cooperação Técnica entre o Programa Criança Feliz e o Programa Conta Pra Mim
PROCESSO n: 71000.036917/2020-42
Início (mês/ano): Data da Assinatura.
Término (mês/ano): 12 meses, a par�r da data de sua assinatura.
Acordo de Cooperação Técnica que entre si celebram a Secretaria Especial de Desenvolvimento Social do
Ministério da Cidadania e a Secretaria de Alfabe�zação do Ministério da Educação, visando parceria para
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ações conjuntas de promoção do desenvolvimento de técnicas de literacia familiar no âmbito do
Programa Criança Feliz.

3. DIAGNÓSTICO

3.1. O Acordo visa a conjugação de esforços, em regime de mútua cooperação, para difusão e
implementação de ações relacionadas ao tema "Literacia Familiar" no plano de educação permanente do
Programa Criança Feliz – PCF e demais ações voltadas à Primeira Infância no âmbito do Ministério da
Cidadania.

3.2. Atualmente o Programa Criança Feliz não executa ações de promoção da literacia familiar
durante suas visitas.

4. ABRANGÊNCIA

4.1. As ações apresentadas neste Plano de Trabalho serão ofertadas a todos os profissionais
que atuam no Programa Criança Feliz nos Estados (mul�plicadores estaduais) e Municípios (supervisores
e visitadores).

5. JUSTIFICATIVA

5.1. Os efeitos posi�vos do es�mulo a leitura ainda na infância são comprovados por estudos e
pesquisas que demonstram a importância da prá�ca de literacia familiar para a promoção do
desenvolvimento infan�l nos aspectos relacionados ao desenvolvimento cogni�vo da linguagem e
vocabulário, além de proporcionar a es�mulação de prá�cas que propiciam o exercício da parentalidade,
como também o fortalecimento dos vínculos familiares.

5.2. Conforme prescrito em um dos princípios do Programa Conta Pra Mim, a família se
configura como protagonista para o sucesso educacional dos filhos e as prá�cas de literacia familiar
podem assegurar essa atuação familiar por meio de experiências relacionadas à linguagem oral, a leitura
e a escrita, as quais crianças podem vivenciar com seus pais ou responsáveis.

6. OBJETIVO

6.1. O Acordo de Cooperação Técnica tem por obje�vo estabelecer parceria entre as partes
para a colaboração na promoção do desenvolvimento das estratégias de Literacia Familiar no âmbito das
visitas domiciliares realizadas pelo Programa Criança Feliz – PCF.

7. METODOLOGIA DE INTERVENÇÃO

I - SECRETARIA ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, POR MEIO DA
SECRETARIA NACIONAL DE ATENÇÃO À PRIMEIRA INFÂNCIA :

a) Acompanhará a execução dos materiais complementares que serão disponibilizados
aos estados e municípios par�cipantes das ações de Promoção da Literacia Familiar;

b) Aprovará conteúdo do material complementar sobre Literacia Familiar que serão
incluídos no material de formação dos mul�plicadores, supervisores e visitadores do
Programa Criança Feliz;

c) Coordenará as ações necessárias junto aos gestores locais da polí�ca de Assistência
Social e coordenações estaduais do Programa Criança Feliz para a disponibilização dos
materiais de promoção da Literacia Familiar que forem construídos a par�r do ACT;

d) Disponibilizará a colaboração dos seus setores técnicos na medida de suas
possibilidades;

e) Promoverá, mediante as suas possibilidades, a publicidade das ações conjuntas
desenvolvidas no âmbito do ACT à imprensa e meios de comunicação;

f) Mobilizará e ar�culará as equipes estaduais para par�ciparem da capacitação nas
estratégias de Literacia Familiar.

II - SECRETARIA DE ALFABETIZAÇÃO
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a) Elaborará e adaptar material complementar, de forma �sica e digital, do Programa
Conta pra Mim, para ser disponibilizado aos estados e municípios aderidos ao Programa
Criança Feliz, que contemplem a temá�ca da Literacia Familiar;

b) Apresentará ao Ministério da Cidadania proposta de conteúdo EaD sobre as
estratégias de Literacia Familiar para compor, de forma complementar, o Plano de
Educação Permanente dos mul�plicadores, supervisores e visitadores do Programa
Criança Feliz;

c) Elaborará e disponibilizará material complementar ao módulo EaD sobre a promoção
da Literacia Familiar, composta de car�lha informa�va direcionada aos supervisores do
PCF, com orientações voltadas aos visitadores no desenvolvimento de habilidades e
orientação das técnicas de Literacia Familiar para as famílias e crianças beneficiárias do
PCF;

d) Disponibilizará, conforme suas possibilidades e seguindo orientação do Grupo
Técnico Interministerial, técnicos para realizar a capacitação dos mul�plicadores
estaduais, no modo presencial, com o obje�vo de prepará-los para desenvolver oficinas
acerca das técnicas de Literacia Familiar;

e) Elaborará e disponibilizará material impresso, em linguagem acessível, contendo
orientações direcionadas às famílias beneficiárias do Programa Criança Feliz;

f) Disponibilizará os materiais de promoção da Literacia Familiar, que deverão ser
encaminhados diretamente aos municípios para serem entregues às famílias
beneficiárias do PCF.

8. UNIDADE RESPONSÁVEL E GESTOR DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

8.1. Cada par�cipe designará formalmente, técnicos de suas secretarias para integrarem um
Grupo Técnico Interministerial que será responsável por gerenciar o acordo de cooperação e este Plano
de Trabalho; zelar por seu fiel cumprimento; coordenar, organizar, ar�cular, acompanhar, monitorar e
supervisionar as ações que serão tomadas para o cumprimento do ajuste.

9. RESULTADOS ESPERADOS

9.1. A finalidade do programa Conta pra Mim é de orientar, es�mular e promover prá�cas de
literacia familiar em todo o território nacional. Este programa é fundamentalmente uma polí�ca que
difunde prá�cas agregadoras e de fortalecimento de vínculos familiares, relacionadas com a linguagem, a
leitura e a escrita, que prepara os caminhos para a alfabe�zação e fornece as bases para uma vida escolar
bem sucedida. O programa des�na-se a todas as famílias brasileiras, tendo prioridade aquelas em
condição de vulnerabilidade socioeconômica. Para alcançar as famílias que se encontram nessa situação,
faz-se necessária a parceria com o Programa Criança Feliz.

9.2. Como, na maioria dos casos, essas famílias em vulnerabilidade socioeconômica não
possuem condições de obter materiais mínimos que servirão de apoio para essas prá�cas, em especial,
os livros literários, espera-se mi�gar essa realidade por meio da união de esforços. Sendo assim, espera-
se que a parceria com o Ministério da Cidadania, que já possui uma rede de visitadores domiciliares bem
estruturada e que atendem famílias em situação de vulnerabilidade socioeconômica, possa sensibilizar
pais e cuidadores quanto à importância de se engajarem no apoio ao desenvolvimento das crianças, por
meio da u�lização de estratégias de literacia familiar.

9.3. Espera-se, também, que com o fornecimento de materiais de promoção de literacia
familiar, haja um maior engajamento dos pais na aplicação das prá�cas de literacia familiar, assim como,
uma maior adesão das famílias às demais ações do programa Conta pra Mim.

10. PLANO AÇÃO

 

A�vidade Responsável Início Término
Composição do Grupo Técnico Interministerial; Ministério da Data da Data de
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Cidadania e
Ministério da

Educação

assinatura do
acordo

finalização
do

Acordo.

Disponibilização de técnicos para capacitar
presencialmente os mul�plicadores estaduais nas

estratégias de Literacia Familiar;

Ministério da
Educação

90 dias da
assinatura do

ACT.

Data de
finalização

do
Acordo.

Revisão / adaptação do Guia de Literacia Familiar do
Programa Conta pra Mim, tendo como obje�vo adequar

a linguagem e a abordagem com foco nos visitadores
domiciliares do Programa Criança Feliz;

Grupo Técnico
Interministerial

30 dias da
assinatura do

ACT

120 dias
da

assinatura
do ACT.

Elaboração dos módulos EaD a serem inclusos no Plano
de Educação Permanente do PCF para a capacitação de

Mul�plicadores, Supervisores e Visitadores do Programa
Criança Feliz;

Ministério da
Educação

120 dias da
assinatura do

ACT

300 dias
da

assinatura
do ACT.

Disponibilização on-line dos módulos de capacitação nas
estratégias de Literacia Familiar;

Ministério da
Cidadania

330 dias após
assinatura do

ACT

A�vidade
con�nua

Envio de materiais de promoção a Literacia Familiar; Ministério da
Educação

330 dias após
assinatura do

ACT

Data de
finalização

do
Acordo.

Producão de material complementar de apoio aos
conteúdos da capacitação EaD;

Ministério da
Educação

180 dias após
assinatura do

ACT.

Data de
finalização

do
Acordo.

Elaboração de um calendário de envio de materiais (kits
de Literacia Familiar e livros) às famílias beneficiárias do

PCF;

Grupo Técnico
Interministerial

90 dias após
assinatura do

ACT.

120 dias
após

assinatura
do ACT.

Monitoramento do envio dos materiais aos municípios; Grupo Técnico
Interministerial

Imediatamente
após a data do
primeiro envio

do material.

Data de
finalização

do
Acordo.

Elaboração de um cronograma de monitoramento da
execução do acordo de cooperação;

Grupo Técnico
Interministerial

90 dias após
assinatura do

ACT

120 dias
após

assinatura
do ACT

Elaboração de relatório final do ACT Grupo Técnico
Interministerial

Data de
finalização do

Acordo

Até 90
dias após

a
finalização

do ACT
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Francisco de Paula Nadalim, Usuário Externo, em
31/07/2020, às 20:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, inciso II, da
Portaria nº 390/2015 do Ministério do Desenvolvimento Social.
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Documento assinado eletronicamente por Sérgio Augusto de Queiroz, Secretário(a) Especial de
Desenvolvimento Social, em 13/08/2020, às 17:33, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 10, inciso II, da Portaria nº 390/2015 do Ministério do Desenvolvimento Social.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.cidadania.gov.br/sei-
auten�cacao , informando o código verificador 8417275 e o código CRC 9A62D001.

Referência: Processo nº 71000.036917/2020-42 SEI nº 8417275

https://sei.cidadania.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

